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ANEXO I - ÁREAS MÍNIMAS DE ESTACIONAMENTO (Código de Edificações)

USO    UNIDADE DE PROPORÇÃO

Residencial multifamiliar

Vaga para automóvel por unidade

Vaga para bicicleta por unidade

N
ão

 R
es

id
en

ci
al

A ≤ 500m²
1:100

Vaga para automóvel por m² de área construída

Vaga para bicicleta por m² de área construída

Vaga multifuncional I

500m² <  A ≤ 1.500m²
1:100

Vaga para automóvel por m² de área construída

Vaga para bicicleta por m² de área construída

Vaga multifuncional I  (uma vaga por empreedimento)

1.500m² <  A ≤ 5.000m²

Vaga para automóvel por m² de área construída, sendo exigido no mínimo 15 vagas

Vaga para bicicleta por m² de área construída 

Vaga multifuncional II (uma vaga por empreedimento)

A > 5.000m²

Vaga para automóvel por m² de área construída, sendo exigido no mínimo 20 vagas 

Vaga para bicicleta por m² de área construída (sendo no máximo 100 vagas)

Vaga multifuncional  II (uma vaga por empreedimento)

As vagas para bicicletas em residencial multifamiliar poderão estar dispostas em bicicletários, não precisando atender as dimensões do Anexo II.

Observações:

A vaga multifuncional poderá estar situada na circulação interna de acesso ao estacionamento ou na área de manobra.

Para o cálculo do número de vagas, considerar-se-á o número inteiro inferior para as frações de 0,1 até 0,5 e o número inteiro superior para as frações acima de 0,5.

Quando a edificação for enquadrada no pólo gerador de viagem ou no estudo de impacto de vizinhança, poderá ter o número de vagas ampliadas, independente do exigido.

Não serão computadas para o cálculo das áreas mínimas de estacionamento, as áreas construídas destinadas as vagas, área de manobra e acesso de veículos.

Não é permitida a utilização das vias públicas  para contabilizar as áreas de estacionamento minimas exigidas, principalmente multifuncionais. Vale ressaltar que o Poder Público pode, 
quando julgar necessário, a qualquer momento retirar os espaços destinadas as vagas públicas para dar outra destinação ao espaço. 


